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INDICAÇÃO Nº166/2026. 

                                 

                                INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 

REALIZAÇÃO DA MANUTENÇÃO E A SUBSTITUIÇÃO 

DAS LÂMPADAS QUEIMADAS NA ÁREA DE LAZER 

RECANTO DO SOL, BEM COMO DA PASSARELA QUE 

CONECTA A RUA AROEIRA À RUA BORDAS DO LAGO. 
 

Fundamentado nos termos do Regimento Interno deste Poder Legislativo Municipal, 

requeremos à Mesa, ouvido o Soberano Plenário seja enviado cópia deste expediente ao 

Senhor Alexandre Lopes de Oliveira, Excelentíssimo Prefeito Municipal de Campo Verde. 

 

SALA DAS SESSÕES; 

Em 27 de abril de 2026. 

 
 

 
MIGUEL DE PAULA OLIVEIRA 

Vereador 
 

JUSTIFICATIVA: 

Como é do conhecimento de nossos Ilustres Pares, represento neste Parlamento 

Municipal, a realização da manutenção e a substituição das lâmpadas queimadas na Área de 

Lazer Recanto do Sol, bem como da passarela que conecta a Rua Aroeira à Rua Bordas do 

Lago. 

A presente indicação visa atender a necessidades básicas de segurança, acessibilidade 

e bem-estar da população que frequenta a Área de Lazer Recanto do Sol. A substituição das 

lâmpadas queimadas é fundamental para garantir iluminação adequada, principalmente durante 

o período noturno, proporcionando visibilidade segura para pedestres e frequentadores. A falta 

de iluminação adequada pode contribuir para acidentes, quedas ou situações de 

vulnerabilidade, afetando a sensação de segurança dos usuários e limitando a utilização plena 

do espaço público. 

Da mesma forma, a manutenção da passarela que conecta a Rua Aroeira à Rua Bordas 

do Lago é essencial para assegurar a mobilidade segura de todos, especialmente crianças, 

idosos e pessoas com mobilidade reduzida. Uma passarela bem conservada evita acidentes e 



 

 
     CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO VERDE 

     Praça dos Três Poderes, nº 01 
     Bairro Centro, Campo Verde – MT 

     CEP 78.840-000. Tel. (66) 3419-1310 
 

 

garante a continuidade do acesso entre as vias, integrando a comunidade local e promovendo 

a utilização segura e adequada do espaço urbano. 

Portanto, a execução dessas ações pelo Poder Executivo Municipal é de extrema 

importância para a preservação da segurança, da acessibilidade e da qualidade de vida da 

população, demonstrando compromisso com o cuidado e a valorização do patrimônio público. 

Por ser uma propositura de vital importância, espero contar com o unânime apoio dos 

Edis e o pronto atendimento pelo Prefeito Municipal. 


